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INDICAÇÃO Nº------------/2022. 

 
 
Senhora Presidente, apresentamos a Vossa Excelência, nos termos do 

Art. 108 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo à 
Excelentíssima Senhora Prefeita Vanessa dos Prazeres Santos, a proceder com a 
implementação de adicional de 30% de periculosidade, aos Servidores Efetivos 
investidos no cargo de Vigilante no município de Pedreiras, por meio de 
competente Projeto de Lei, cuja minuta segue em anexo. 

 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, 

Plenário “Messias Rodrigues”, Estado do Maranhão, aos 19 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 

Valdete Maria Cruz de Lima 
Vereadora 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 


